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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

Junto aos autos a proposta de
encaminhada via e-mail, referente
Eletrônica no 2O24.O2.2O.L.

preços final
a Dispensa

Juazeiro do Norte/CE,26de Fevereiro de2024.

Iara a de Sousa
Pregoeira Oficiat do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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PROPOSTA DE PREÇOS CONSOUDADA

À
Prefeiluro Municipol de Juozeiro do Norte. Estodo do Ceoró

Pelo pÍesente decloromos inteiro submissõo oos preceitos legois em vigor, especiolmente os lei federol no
14.13312021 , bem como os clóusulos e condições do processo de dispenso eleÍônico n" 2024.02.20.1 .

Decloromos que em nosso proposto os volores englobom todos os despesos com lributos, impostos, contribui-
ções fiscois, poro fiscois ou loxos, inclusive. porvenluro, com serviços de terceiros, que incidom direlo ou indi-
relomente no volor dos produtos/moteriois cotodos que venhom o oneror o ôbjeto desto conlrotoçoo.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executor os serviços e fornecer os produlos/moteriois especifi-
codos no onexo l, coso sejomos vencedor(es) do presente processo de dispenso eletrônico.

9E IEIO: Controloçõo de serviços o serem prestodos no locoçÕo de brinquedos, coninhos de picolé, móqui-
nos de olgodõo, obrongendo os serviços de decoroçõo de ombientes poro eventos reolizodos junto o Secre-
torio de Desenvolvimento Sociol e TÍobolho de Juozeiro do Norte/CE

"f

LOIE I
ITEM DESCRTCÃO UND QUANT. V. UNITARIO V. TOIAT

I

LOCAÇÃO DE CAMA ELASTICA, ME-
DINDO 3X3M,PRESTAÇÃO DOS SER-

VIÇOS DE LOCACÃO TERÃO DURA-

ÇÀO DE 3H, CONTANDO COM SU-

PORTE IÉCNICO, MONTAGEM E DES-

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E

APOIO DURANTE TODOO EVENTO

sERVrÇO 50 R$ r 20,00 R$ ó.000.00

2

BRINQUEDO INFLAVEL, TIPO CAS.
TELO, MEDINDO3.5X3.5M, ATEN-
DENDO AS NORMAS PREVISTAS PELA
ABNÍ - NBR 15859:2010. PRESIAÇÃO
DOS SERV|ÇOS DE LOCAÇÃO TE-

RÃO DURAÇÂO DE 3H, CONTANDO
COM SUPORTE TÉCNICO, MONTA-
GEM E DESMONTAGEM, MANUTEN-

ÇÃo E APOTO DURANTE TODOO
EVENTO

sERVrÇO

20 R$ r 40,00 R$ 2.800,00

3

LOCAÇÃO DE CARRINHO TÉRMICO
DE PICOLÉ CONTENDO ATÉ I50 UNI-
DADES. POR CARRINHO - SABORES

SORTIDOS IDEN]IFICADOS EM EMBA-
LAGEM PRÓPRIA, SERVIÇOS DE LO-
CAÇÃO TERÀO DURAÇÃO DE 3H, A
FIM DE ATENDER A UMGRANDE NÚ-
MERO DE PESSOAS.

sERVrÇO

R$ 2e0,oo R$ 5.800,00

4

MÁQUINA DE ALGODÀO-
DOCE:CARRO DE ALGODÃO.DOCE
COM MÃO DE OBRA E INSUMOS IN-
CLUSOS, COM ATÉ 150 UNIDADES,
COM PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS
DE LOCAÇÀO TERÃO DURAÇÃO DE

3H, A FIM DE ATENDER A UM
GRANDE NÚMERO DE PESSOAS.

sERVrÇO

ó0 R$ r 50,00 R$ 9.000,00

5
SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE ES-

PAÇO UTILIZANDO ADEREÇOS
sERVrÇO r0 R$ 440,00 R$ 4.400,00

Razão Social: Stenlo Pierrê costa silva
CNPJ: 28.027.12110001-46
Rua Rui Barbosa, ne 780, Bairro Limoelro
CEP: 63.030.000 - Juaz€iro do Nonr - Ceará

scosy€mp@Smail.com
(88) 9 9666447s
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Volor Globol dos Loles R§:28.000.00 (VINTE E OITO MIL REAIS)
Volidode do Proposlo: ó0 (sessento) dios.

Decloromos que estomos de ocordo com todos os condiÇões do Editol

SCOSY EMPREENDIMENIOS E SERVIçOS. CNPJ no28.027.121/0001-4ó lnsc. Municípol No 1555345, Ruo Rui Bor-
boso, n'780, Boino Limoeiro - CEP n" ó3.030-000 - Juozeiro do Norte - Ceoró, Fone: (88) 9 9666-4475 - EMAII:
scosvemo@omoil.com. Bonco do Brosil - Agêncio 0433-2 - Conto Conente 7l.lól -ó

\.7 REPRESENIANIE TEGAT: STENIO PIERRE COSIASILVA. NACIONATIDADE: brOSiICiro, ESTADO CIVII.: diVOrCiOdO, PRO.
tlSSÃO: empresório, RG No: 2006029166683 SSP CE, CPt N': 035.ó13.443-13 OOTAtCÍttO: ruo José Jooquim de
Soniono n"144 BAIRRO: conviver, juozeiro do norle, CE

Juozelro do Nortê - CE, 2ó de Fevereiro de 2024.

STENIO

PIERRE COSTA

SILVA:035613
44313

Asinado de Íom. dlgital poí STENIO

PIE8RECOsT SltV :035613:É313
oN: c=BR,o=l(P-&asil,

ou=4464n442000150, ou=Pesso. Flsl.à
Al. ou=ARGBOWTECH, ou=Auto.idade
Cêrtifi côdor. SÁFE-ID B8ÁslL
(n=STENIO PIERBE COsTA
SILVA:o3 561 3rl4l I 3

Oâdosr 2024.02.26 I 5 1433 -03'00'
Ve6ão do Adobe A«obat Readêrl
2021.008.20555

scosY EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS

CNPJ N. 28.027.r 2r1000r -4ó

Slenlo PleÍÍe Co3lo Sllvo

cPt N' 035.ó 13.443- 13

coMo FLoRES ARTrFtcrArs. BALôES,
JARROS, CORTINAS PARA SERVIÇOS
CoMo A SEMANA Do BEBÊ CoM
APROXIMADAMEN]E IOO PESSOAS,

sEMtNÁRtos ETc.
VALOR IOTAL DO LOTE R$:28.000,00 ÍvlNTE E OITO MIL REAIS)

Razão Social: Stenlo Pierre Coste Sllva
CNPJ: 28.027.12110001-46
Rua Rui Barbosa, ns 780, Bairro Llmoelro
CEP: 63.030.000 - Jua2eiro do Norte - c.eará

scosyêmp@Smail.com
(88) 9 9666.447s
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - AOtUOtCnçÃO - partê 1 dê ,l

DtspENSA elernôucl No 2024.02.20.1
Processo AdministÍativo No 2024.02.20.'l

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Oata de Publicação: 2010212024'1 4:29.55

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2O1O2t2024 15104101 CADASTRO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

22J0?j202414125t14 DASTRO DE PR TA 52.636,873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR
22J02J202415129|05 DASTRO DE PR TA MF PR U EL ES EIRELI

22J0212O2418t04t06 CADASTRO DE PROPOSTA JMX CONSTRUTORA LTDA

2710?/2024 1o:,19t19 CADASTRO DE PROPOSTA TL EMPREENOIMENTOS & SERVI LTDA

23102J2021 11i12t00 CADASTRO DE PROPOSTA CONVIOA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

23t02t2024 11t27:04 CADASTRO DE PROPOSTA IZAURA GOMES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ME

23t021202113143134 CADASTRO DE PROPOSTA EMPORIO EVENTUALL LTDA

23102J202414111t11 ALTERAçAO DE PROPOSTA IZAURA GOMES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRÂ ME

MERCIOLTDA -

21t02t2024 13t20t31 CADASTRO DE PROPOSTA STENIO PIERRE COSTA SILVA

26t0u2o24 14:.32t58 CÂDASTRO DE PROPOSTA DM EMPREENDIMENTOS EIRELI

25102/202420:í8:05 ALTERA DE PRO TA ART MER E SERVICO LTDA

26t02t202108i31t06 MENSAGEM CONDUTOR
Estamos procedendo com a abertura dos tr8balhos das propostas, rnrciando neste momento a sessão de disputa de preços, através
da ofeía de lances na plataforma eletrônica, conforme item 4 do Aviso de Dispensa.
28t0A2021 08:.33t02 MENSAGEM CONDUTOR
Salientamos que a licitante é a únicá Íesponsável por qualquer trans8Éo efetuada diretamente ou poÍ seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgâo entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, âinda que por terceiros não autorizados, conforme item 2.2 do Aviso de
Dispensa.

2610212024 o8t3ot45 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes.

26t04202108t33150 MENSAGEM CONOUTOR
Os casos de nào envio dos documentos de habililaçáo e/ou da proposta final, dentro do prazo eslabelecido, podeÍão ser
considerados como DESIDIA, e serão remelidos à Procuradoria JurÍdicâ do Município, paÍa que venham a ser tomadas as medidas
necessárias, com abertura de processo administrativo, no senlido de que sejam aplicadas possÍveis sanÉes adminrstrativas.

26tO2J202108t35;66 MENSAGEM CONDUÍOR
Boa sortê a todos.

26t02t2024 08:34tO3 MENSAGEM CONDUTOR
ReiteÍamos que na formulaÉo das propostas finais, os vencedorês deverão observar que os valores ofertados somente seráo
aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de Íeferência constantes no Orçámento elaborado pela PÍefeitura.
26t0U202108t34135 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos ainda que, esta observaÉo também será válida parâ todos os preços unitários dos itens que compóem o lote, náo vindo
a ser aceito que nenhum dos valores unilários para cada item sejam superioÍes aos valores de reíerência conslantes no Anexo I do
Aviso de Dispensa, devendo todos os preços unitários também serem inÍeriores ou iguais aos do orçamento, sob pena de
desclassÍlcaÉo da proTosta.
26102J2021 08t35127 MENSAGEM CONDUTOR
ReÍorçamos que, o participante que vier a se tornar vencedor, ao formulâr sua proposta final para encaminhamento juntamente com
os seus documentos de habilitação, deveÍá também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-
line "bllcompÍas.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessáo.
2610?'/2024 08t35148 MENSAGEM CONDUTOR
O cadastro das propostas iniciais somente poderia ter sido realizado alé a data e o horário estabelecidos para abertura desta sessâo
públicá, não podendo ser recebidos após tal perÍodo.

Getado em: 271022024 09:42:OB 'l de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

26|OZJ2O21 14t31136 MENSAGEM
Boa larde senhores licitantes.

CONDUTOR

2610212021 14t31 t19 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos ue a sessáo de di uta de s, através da oferta de lances. fora encênada
26/02/2024 lil:39:23 MEN A M N

Requisitamos ao participante com a melhor oferta o encaminhamento dentÍo do üazo de 02 (duas) horas, via plataforma
(bllcompras.com) no campo documentos exigidos e anexados pelo participante, da proposta Ínal, nos termos do item 5.4 do Aviso de
Dispensa Eletrônrcá.
26t0?J2O24 14t10t19 MENSAGEM CONDUTOR
Reforçamos que o prazo para envio da proposta Íinal começa a contar do horário da mênsagem anteriormênte postada, ou seja, às
'14h:39min. vindo a flnalizar às 16h;39min.
26t02t202414142t38 MENSAGEM CONDUTOR
É importante ressallar que na elaboraçáo da proposta final, o licitante com a melhor oferla deverá observar que os valoíes
apresentados somente seráo acêitos se forem iguais ou inferiorês aos valores de referência conslanles no OrÉmento elaboíado
úlâ Prâíâit',.â
26102t2024 11t13t09 MENSAGEM CONOUTOR

V Esta veÍificaçáo também será válidâ para todos os valores unitários dos itens que compóem o lote, não vindo a ser permitido que
nenhum dos preços unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica, devendo todos os preços unitários também serêm inferiores ou iguais aos do orÉmento.
26t02J2024 14143132 MENSAGEM CONDUTOR
É impoÍtante frisar ainda que o licitanle com a melhor ofeÍla, ao elaborar sua proposta final para envio via plataÍorma, deverá
também lançar os preços unitáÍios finais dos itens no c€mpo indic€do na Plataforma on-line "bllcompras.com", com o objelivo de que
esles valores venham a ser transcritos na Ata da Sessáo.
26102J2024'14144t31 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos que, após o recebimento da proposta finale da competente análise da documentaçáo de habilrtação da emprêsa
arrematante, procederemos com o resultado.
26tO212024 15130127 MENSAGEM CONDUTOR
O participante STENIO PIERRE COSTA SILVA adicionou o arquivo 0b3d7583588b40c5a9a053ec8f58eaed.pdÍ aos documentos
complementarês.
261021202116t30111 MENSAGEM CONDUTOR
O paíicipanle STENIO PIERRE COSTA SILVA adicionou o arquivo 1d6b1439d77ú170a6ccgc32595bfb8a. Íar aos documentos
complementares.
26t02t2024 15t31t03 MENSAGEM CONOUTOR
A proposta final da êmpÍesa STENIO PIERRE COSTA SILVA já fora anexada junto à plataforma e passará a ser analisada
26102,1202415134136 MENSAGEM CONDUTOR
Os documentos de habilitaÉo da empresa STENIO PlÉRRE COSTA SILVA já foram anexados junto à platafoÍma e passaráo a ser
ânalisados.
26102t202416104t05 MENSAGEM CONDUTOR

V Julgamenlo da Etapa de HabilitaÉo: A empresa STÊNlO PIERRE COSTA SILVA está regularmente habilitada, poÍ atendimento
integral aos reqursitos do Aviso, no que concêrne aos documentos de habrlitaçáo.
26t042024 16t04132 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta final da empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender
aos requisitos do edital convocátório.
2610212024 16105t27 MENSAGEM CONDUTOR
A análise da proposta de preços Íinale documentos de habilitaçâo da empresa arrematante, anexados à plataforma, já foi concluída
e se enconlÍa divulgada através de mensagens anteriormente postadas.
26102i2021 16t06130 MENSAGEM CONOUTOR
O pÍesente processo será enviado à autoridade colnpg!.e!te p€ra a devida aljudicâçáo 9!osl9lor la!{9eqagl
26tO?,202416t06145 MENSAGEM CONDUTOR
Desta forma, Íicam finalizados os trabalhos da presente sessâo duÍante o dia de hoje

LOTE 1 - ADJUDICADO
Ünlco

Geftdo em. 27 10212024 09 t42t08

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item: 'l Unidade: UNO Marcar PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descriçáo: LOCAÇÁO DE CAMA ELÁSTICA, MEDINDO 3X3M.
PRESiAÇÁO DOS SERVIçOS DE LOCAÇÃO TERÁO DURAÇÁO DE 3H, CONTANDO COM SUPORTE TÉCNICO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, MANUTENÇÁO E APOIO DURANTE TODO
O EVENTO
Quântidade: 50 Valor Unlt: '120,00 Valor Total: 6 000,00

Iteml- Unidade: UND Marca: PRÔPRIA Modelo: PROPRIo
Dêscriçáo BRtNQUEDO tNFúVEL, TtPO CASTELO, MEDTN0O
3.5X3.5M, ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS PELA ABNT - NBR '15859:20'10.

PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO TERAO DURAÇÁO DE 3H, CONTANDO COM SUPORTE TÉCNICO, MONTAGEM E
DESMONTAGE|\it, MANUTENÇÁO E APOIO DURANTE TODO
O EVENTO
Quantidade. 20 Valor Unit.: 140,00 ValorTotal: 2 800,00

DescriÉo: LOCAÇÁO DE CARRTNHO TÉRMTCO DE PrCOLÉ CONTENDO ATÉ 150 UNTDADES. POR CARRTNHO - SABORES
SORTIDOS IDENTIFICAOOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA, SERVIÇOS DE LOCAÇÂO TERÁO DURÂÇÁO DE 3H, A FIIT DE
ATENDER A UM
GRANDE NÚMERO DE PESSOAS,
Quantidade: 20 Vslor Unit: 290,00 Valor Total: 5.800,00

Rto
Descriçáo: MÁQUINA DE ALGOOÁO-DOCE:
CARRO DE ALGODÃO.DOCE COM MÁO DE OBRA E INSUMOS INCLUSOS, COM ATÉ 150 UNIDADES, COM PRESTAÇÀO DOS
SERVIÇOS DE LOCAÇÁO TERÁO DURAÇÁO DE 3H, A FIM DE ATENDER A UM GRANDE NÚMÊRO DE PESSOAS,
Quantidade: 60 Valor Unit.: 150,00 ValorTotãl: 9.000,00
Itêm:5 Unidade: UND Marca: PR PRIA lvodelo: PR RI

DescriÉo. SERVIÇO DE DECORAÇÁO OE ESPAÇO UTILIZANDO ADEREÇOS COMO FLORES ARTlFlClAlS, BALÔES, JARROS,
CORTiNAS PARA SERVIÇOS COMO A SEMANA DO BEBÊ COM APROXIMADAMENTE 1OO PESSOAS, SEMINÁRIOS ETC,
Ouantidade. 10 Valor unit:440,00 Valor Tota l: 4.400,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Soclal Num Documênto Ofertâ lnicial Oferta Flnal DiÍ(%) ME

1 STENIO PIERRE COSTA SILVA 055 28.O27 .121n00146 58.875,10 28.000,00 Sim

2 ARÍ COI/IERCIO E SERVICO LTDA 092 44.0'14.580/000141 58.790,00 29 100,00 3,93 Sim

3 52 636.873 ELTAS UCHOA MONTETRO 004 52.636.873/000 r -99 58.650,00 29.700,00 2,06 Sim

4 BARROS 105 08.512.506/0001-91 58.710,00 30.999.00 4,37 Sim

5 TL EMPREENDTijENTOS & SERV|ÇOS 096 40.904.27610001-19 58.875,10 36.985.00 19,31 Sim

\.,/ 6 JMX CONSTRUTORA LTDA 112 36.51 5.420/0001-58 37.500,00 37.500.00 1.39 Sim

7 CONVTDA CONSULTORTA E ASSESSORTA 039 08.272.030/000169 58.875.10 49.250,00 31,33 Sim

8 TZAURA GOMES DO NASCTMENTO OE 't't7 26.512.270t0001-75 58.875,10 49.899,00 1,32 Sim

9 DIV EMPREENDIMENTOS EIRELI 056 21 .803.450/0001-92 58.875,10 50.000,00 0.20 Sim

10 MF PRODUÇÔES E LOCAÇÔES EtRELT 002 26.722.49010001-23 58.790,00 56.995,00 13,99 Sim
,11 EMPORIO EVENTUALL LTDA 051 49.286.066/0001-89 57.697,00 57.697,00 1,23 Srm

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documênto Oferta lnicial Ofêrtâ Flnal DiÍ(%) ME

INABILITADOS

Raáo Social Num Documênto OÍerta lniclâl OÍertâ Final DiÍ(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2010212021 11129t51 PUBLICADO

2OtO2t2O21 11t31tOO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

2610212024 08t29:OO ANALTSE DE PROPOSTAS

26/02202408:30:26 DISPUTA

26tO2t2O21O8t3Ot26 LANCE MF PRODUÇÔES E LOCAÇÔES ETRELT (PARTTCTPANTE 002) 58.790,00

Gerado em : 27 10212024 O9:42:OB 3de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

26t042024 0at3ot26 LANCE TL EMPREENDIMENTOS &SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 096)

-----..:_;r,i , ,' l
-*_--,;_ltlÀ

\

58.875,í0

26t02t2023 08130126 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTOA (PARTICIPANTE 092) 58.790,00

26t0?J2O2108t30t26 I-ANCE CONVIOA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 039) 58.875,í0

2610212024 08t30t26 LÂNCE EMPORIO EVENTUALL LTDA (PARTICIPANTE 051) 57.697,00

26tO2J202108t30t26 LANCE JMX CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 112) 37.500,00

28t02j2024 08130126 LANCE DM EMPREÊNDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 58.875,í0

26t0212024 08130t26 LANCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTÊ 004) 58.6s0,00

2610212024 08:30t26 LÂNCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 055) 58.875,'t0

26102i2024 08t3O126 LANCE IZAURA GOMES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ME (PARTICIPANTE 117) 58.875,í0

26t02t2024 O8t3Ot26 LANCE BARROS PRODUÇÓES,PUBL|CTDADES,EVENTOS E CO|\4ERC|OLTDA -ME 58.7í0,00

28t0U2024 08t32122 LANCE CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 039) 57.695,00

26t02t202108t35.23 LANCE MF PRODUÇÔES E LOCAÇÔES E|RELT (PART|CTPANTE 002) 58.649,00

26t0212024 08117t0s LANCE IZAURA GOMES DO NASCIMENTO OE OLIVEIRA ME (PARTICIPANTE 117) 57.694,00

26t02t202108t18t25 LANCE BARROS PROOUÇÓES,PUBL|CtDADES.EVENTOS E COMERCTOLTOA -ME 38.900,00

26t02J2024 08t19150 LANCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 37.000,00

26t02t202108167 t07 LANCE CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA (PARTICIPANTE 039) 57.000,00

2610212024 09136t56 LANCE ARTCOMERCIO ESERVICO LTDA (PARTICIPANTE 092) 36.999,00

26t02t202109t12t23 LANCE BARROS PROOUÇÔES,PUBL|C|DADES,EVENTOS É COMERCTOLTOA -ME 37.499,00

261021202109ts3t37 LÂNCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 36.989,00

26tOU202110i51i28 LANCE IZAURA GOMES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ME (PARTICIPANTE 1 17) 56.990,00

26t02i202413110t12 LANCE TL EMPREENOIMENTOS & SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 36.985,00

26t02t202113113:16 LANCE BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME 36.987,00

2610212024 13:35t44 LANCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 36.979,00

26102J202113t41152 LANCE BARROSPRODUÇ ES,PUELICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME 36.984,00

26t02t202113t13t17 LANCE MF PRODUÇÓES E LOCAÇÔES ETRELT (PARTTCTPANTE OO2) 56.995,00

28t021202414102104 LANCE DM EMPRÉÉNDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 056) 50.000,00

26t02t202111',15i21 LANCE CONVIOA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 039) 49.900,00

2610A2024 14t23t05 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 055) 36.970,00

26tO?J202111t21t27 LANCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 36.700,00

26102J20241412st38 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 055) 36.699,90

2610212024 14t25t56 LANCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 36.650,00

2610212024 14126t14 LANCE 52.636,873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 36.600,00

26t02t202114t26i31 LANCE BARROS PRODUÇÔES,PUBLtCtDADES, EVENTOS E COMERCTOLTDA -ME 36.400,00

2610212024141271'12 LANCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 36.350,00

26t02t202111127:28 LANCE IZAURA GOMES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ME (PARTICIPANTE 117) 49.899,00

26102t2024 14129t31 LANCE CONVIDA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 039) ,19.270,00

2610212021 11i29i51 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTOA (PARTICIPANTE 092) 3í.r00,00

2610A2021 11t29157 LÂNCE BARROS PRODUÇÔES,PUBL|C|DADES,EVENTOS E COMERCTOLTDA -ME 34.800,00

28t02t202111129158 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 055) 34.000,00

24t02t2021 11t30t04 LANCE 52.636 873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 3í.000,00

26t0212021 '11130,05 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 055) 30.000,00

2810212024 14t30t07 LANCE ART COI\4ERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 092) 30.500,00

26102t202414130109 LANCE BARROSPRODUÇ ES,PUBLICIDAOES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -I\IE 30.999,00

26t0U202411130tO9 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 092) 29.800,00

Ge?do em: 27 |O2DO24 O9:42:OB 4de5
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26t021202414130116 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTOA (PARTICIPANTE 092) 29.500,00

2610212024'l4t3ot19 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 055) 29.700,00

26t02t202111t30t21 LANCE CONVIOA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 039) 49.250,00

26t0A2021 11130123 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 055) 28.000,00

2610212024 14130t23 LANCE 52.636.873 ELIAS UCHOA MONTEIRO JUNIOR (PARTICIPANTE 004) 29.700,00

2610212021 11i30t24 LANCE ARTCOMERCIOE SERVICO LTDA(PARTICIPANTE 092) 29.'100,00

26nA2024 14130t26 NOTTFTCAÇÃO STSTEIVIA

O detentor da melhor oÍerta dêve v6rific€r e readêquar seus valores unitários para este lote

26t0212021 11t31t26 NOTTFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da a de lancês é STENIO PIERRE COSTA SILVA

261O2J2021 1 1t3O t26 HABILITA

26t0212021 11t19t08 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Valores unúários deÍinidos pelo venc€dor.

26t02t2021 16tü6t21 Eil AD.,UDICAçÃO

27 10?/2024 09t12oa ADJUDICADO

coN PEREIRA DE SOUSA

Gerado em: 2710212024 O9:42:OB 5de5
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2024.02.20.1
Processo Administrativo No 2024.02.20. I

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 2010212024 14.29:55

TOTAL DO PROCESSO: 28.000,00

STENIO PIERRE COSTA SILVA 28.027.121t000',t46 28.000,00

LOTE í Ouant.: 1 Num: 055 Lance: 28.000,00 Total:28.000,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

DESCÍiÉO: LOCAÇÃO DE CAMA ELASTICA, MEDINDO 3X3M. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÁO
TERÁO DURAçÃO DE 3H, CONTANDO COM SUPORTE TÉCNICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM,
MANUTENçAO E APOIO DURANTE TODO O EVENTO

Quantidade: 50 Val. ReÍ.: 432,76 Valor Unlt.: 120,00 Total ltem: 6.000,00

Item: 2 Unidade: UNO Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

DCSCTiÉO: BRINQUEDO INFúVEL, TIPO CASTELO, MEDINDO 3,5X3.5M, ATENOENDO AS NORMAS PREVISTAS
PELA ABNT . NBR 15859:2O,I O. PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE LOCAçÂO TERÃO DURAçÃO DE 3H,
CONTANDO COM SUPORTE TÉCNICO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO E APOIO DURANTE
TODO O EVENTO

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 262,82 ValoÍ Unit.:'140,00 Total ltem: 2.800,00

Item: 4 Unidadê: UNO Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

v DescriÇão: MÁOUINA DE ALGODÃO-OOCE: CARRO DE ALGODÃO.DOCE COM MÃO DE OBRA E INSUMOS
INCLUSOS, COM ATÉ 150 UNIDADES, COM PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO TERÃO DURAÇÁO OE
3H, A FIM DE ATENOER A UM GRANOE NUMERO DE PESSOAS,

Ouantidade: 60 Val. Ref.: 243,30 Valor Unit.: 150,00 Total ltem: 9.000,00

Item: 3 Unidade: UNO Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

DêscriÉo: LOCAÇÃO DE CARRTNHO TÉRMTCO DE PTCOLÉ CONTENOO ATÉ 150 UN|DADES. POR CARRTNHO -
SABORES SORTiDOS IDENTIFICADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO TERÃO DURAÇÃO
DE 3H, A FIM DE ATENOER A UM GRANOE NÚMERO DE PESSOAS,

Quantidade: 20 Val. Ret.: 522,47 Valor Unlt.: 290,00 Total ltem: 5.800,00

Item: 5 Unidade: UND Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

DêSCTiçâO: SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE ESPAÇO UTILIZANOO ADEREÇOS COMO FLORES ARTIFICIAIS,
BALÓES, JARROS, CORTINAS PARA SERVIÇOS COMO A SEMANA DO BEBÊ COM APROXIMADAMENTE 1OO

PESSOAS, SEMINÁRIOS ETC,

Quantidade: 10 Val. Ref.: 693,33 Valor Unit.:440,00 Total ltem: 4.400,00

Gercdo em 27 10212024 09142108

*.F,mÃ PEREIRA OE SOUSA
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa Eletrônica No 2024.02.20.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na locação de brinquedos, caninhos de picolé,

máquinas de algodão, abrangendo os serviços de decoração de ambientes para eventos realizados
junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Edital Convocatório.

A Agente de Conkatação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada

ahavés da Portaria n0 030412023, de 3'l de março de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal no 14.'133, que íora concluído o julgamento final da Dispensa

Eletrônica No 2024.02.20.1, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: STENIO PIERRE

COSTA SILVA, inscrito no CNPJ no 28.027.12110001-46, classificada no Lote 1, totalizando o valor

de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), conÍorme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 deFevereto de2024

Condutor, lara Pereira de Sousa:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto

Apoio, Romana Alves Santos:
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TERMO DE ADJUDICAcÃo E RATrFrcAcÃo

Tendo Presente o Termo de )ulgamento da Dispensa Eletrônica no

2024.02.20.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, RATIFICO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA inscito no CNPJ no

28.027.121/0001-46, classificado no Lote 1 totalizando o valor de R$

28.000,00 (vinte e oito mil reais), conforme ata da sessão e mapa de preços

acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 27 de fevereiro de
2024.

losinei Pereira de Sous Lima
Ord nador(a) de Des sa-9

Secretaria Municipal de Desenvolv nto Social e Trabalho
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EXTBATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, a Sra. Josineide Pereira de Sousa Lima, faz publicar o extrato resumido do
Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica no 2024.02.20.í, conforme segue:
Obieto: Conúatação de serviços a serem prestados na locação de brinquedos, carrinhos
de picolé, máquinas de algodão, abrangendo os serviços de decoração de ambientes
para eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de
Juazeiro do Norte/CE. Favorecido: STENIO PIERRE COSTA SILVA. Valor Tolal R$
28.000,00 (vinte e oito mil reais). Fundamento Leqal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021. Declaração de Dispensa de Licitação emitida e Ratificada pela Sra.
Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho.

Data:27 de fevereiro de 2024

r, v.,.1i, 'i.irr,-.,4i, i|\,j,lO a.lrl,, ii'r .'il lr,rr,l:r 'r'
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024 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 27 OE FEVEREIRO DE 2024

DA MICRORREGTAO DE JUAZEIRO DO NORTE. Motivo:

alteraçâo no valor da especialidade de anestesiologia, tendo em vista o

valor de lnercado. Em atent{inrenro ao Art. 21, § 4", da Lei 8.666/

9J. fica alterado o item da TABELA 2 - EXAMES E

PROCEDIMENTOS PARA DtAGNOSTICO. O Adendo encontra.

se a disposiçào dos interessados nâ sede da CPL, no sitio do https:/,/

lLcitacoes. tce.ce.gov. br/cor-rsorcro.php/licitacao/abertas.

Barbalha/CE, 2? de fevereiro de 2024

Cicero lgor Lima Alves

Presiderrte da CPL do CPSMJN.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

".-, 
Ordenadorl de Despesas da Secretaria Munrcipal de

Desenvolvimenro Social e Trabalho, a Sra. Josineide Pereira de Sousa

Lima, íaz publicar o extrrto resumido do Processo Adnrinistrativo de

Dispensa Elerrônica n" 2024.02.20.1, coníoÍme segue, Objeto,

Contrataçâo de servicos a screm presndos rra locação cle brinquedos,

carrinhos de picolé, nláquinas rle algodâo, a[,rangendo os serviços de

decoração de ambientes pÂra c\rntos reâlizados junro a Secretaria de

I)esenvolvimenro Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

Fovorecido, STENIO PIERRE COSTA SILVA. Valor Toral, R$

28.000,00 (vrnre e oiro mil rcais). Fundamento Legal, Art. 75, inciso

II, da Lei FeJeral n" 14. l3l,/2021. Declarnçào Lle Dispensr de Licitação

emitida e Ratificrda pela Sra. Josineide Pereira de Sotrsa Lima,

Ordenadom de Despeias dâ Secreraria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho.

rta, 27 cle Íevereiro de 2024
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CONT STENIO - Dispensa Eletrônica 2024.02,20,7 - Locação de brinquedos - SEDEST.pdf(-246 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Dispensa Eletrônica No 2024.02.20. 1

Razão Social: STENIO PIERRE COSTA SILVA
CNPJ: 28.027.121 /000l-46
Enderêço: Rua Rui Barbosa, 780, Limoêiro, Juazeiro do Norte/CE

, ,\ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
-arabalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA, para assinatura do

Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Dispensa Eletrônica no
2024.O2.20.L, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na locação de brinquedos, carrinhos de
picolé, máquinas de algodão, abrangendo os serviços de decoração de ambientes para eventos realizados junto a

Secretaria de Dêsenvolvimento Soclal e Trabalho de Juazeiro do Node/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partlr do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informâmos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

htlosr/iuazeiro.ce.oov.br:2096/cDsêss53867'132M/3rdDartv/roundcub6Índêx.ohD? task=mail& saÍe=o& uid=E826& mbox=lNBOX.Sont& actio... 111
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CoNTRATO N" 2024.02.29.0002

Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho - SEDEST e a empresa STENIO PIERRE
COSTA SILVA, para o Íim que nele se declara.

0 MUNrcíPlo DE Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000í-14, através da(o) Secretaía Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide

Pereira de Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e

de outro lado STENIO PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 780, Limoeiro, Juazeiro do

Norte - CE, Contato: (88)9666-4475 e E-mail: scosyemp@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

28.027.1211000146, neste ato reprosentada por Stenio Piene Costa Silva, porlado(a) do CPF no

035.6í3.443-13, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Dispensa Eletrônica no 2024,02,20,1, em conÍormidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçoes do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de '10 de abril de 2021 e demais legislaçâo

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a)
de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem pr objeto a Contratação de serviços a serem prestados na locação de

brinquedos, caninhos de picolé, máquinas de algodã0, abrangendo os serviços de decoração de ambientes
para eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotã r Lote Únlco
lücm EspeciÍicaÇão Unld. Otd€. Marcaruodelo Valor unitário Valor Total
0001 LOCAÇÃO OE CAMA ELASTICA,

MEotNoo 3x3M. PRESTAÇÃo oos
SERVIçoS DE LocÂç(o TERÃo DURAÇÃO
DE 3H. CONTANDO COM SUPORIE
TÉcNtco, MoNTAGEM E DESMoNTAGEM,
MANUTENÇÃo E nporo DUnmÍE ToDo
O EVENTO.

Soív 50 SERV 120,000 6.000,00

ooo2 BRINOUEDO INFLAVEL, TIPO CASTELO
MEDINDO 3.5X3.5M, ATENOENDO AS
NORMAS PREVISTAS PELA AENT - NBF
15859:2010. PRESTAçÃOOOS SERV|ÇOS
OE LOCAÇÃO ÍERÃO DURAÇÃO DE 3H,
coNTANDo coM suPoRTE TÉcNtco,
MONTAGEM E OESMONTAGEM,
MANUTENçÃo E APoIo DUMNTE TODO O
EVENTO,

Sêrv 20 SERV 140,000 2.800,00

0003 LOCAÇÃO DE CARRINHO TÉRMICO DE
PlcoLÉ coNTENDo ATÊ í50 uNrDADEs.
POR CARRINHO - SABORES SORTIDOS
tDENT|F|cADos EM EMBAT-AGEM pRôpRtA,
sERvrços DE LocAçÃo rERÃo DURAçÁo
OE 3H, A FIM DE ÂTENDER A UM GRANDE
NÚMERo DE PESSOAS,

Sôrv 20 SERV 290,000 5.600.00

0004 MAOUINA OE ALGODÃG,DOCE: CARRO DE
ALcooÃGDocE coM MÃo DE oBRA E

Ssív 60 SERV 150,000 9.000,00

{\Rua lnterventor Francisco Elivano Cruz, no 120 - 1o andar, Centro - CEP; 63.010-015 - .luazerro do Nortc - CE
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INSUMoS INcLUsos, coM ATÉ 1

UNIDAOES, COM PRE
SERV|çOS DE LOCAçÃO

D

OE 3H, A FIM DE ATENDER A UM G
NÚMERo DE P

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:
2.2.í - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCE|RA . DA vtcÊNcA E pRoRRocAçÃo

3.í - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conlados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos/materiais

denko da vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independenlemente de termo adiúvo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. Dos MoDELoS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gesEo e de execuçã0, assim como os pftlzos e
condi@es de conclusão, enlrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA ouARTA. DA SUBGoNTRATAçÃo

0005lsERVrÇo DE DECORÂÇAO DE ESPAçq
IUTILIZANDo ADEREÇoS coMo FLoRE§
IARTIFICIAIS. BALÔES. JARRos. CoRTINAS .
lemr senúços cor,,lo I sêuau od ""'IBEBÊ coM APRoXIMADAMENTE lod
I pessols. sErr,rnÁnros erc. I

10 SERV 440.000 4.,100,00

28.000.00

5.1 - Não será admitida a subcontratafro do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DÂ ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dota$o Orçamenlária:

óroão Unid, oÍr. Prolêto/Atlvldade Elemento dc Deapêsa
08 02 08.244,0020.2,076.0000 33903900

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
7.'1.2 - No valor acima esEo induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
7,2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corente indicados pela contratada.

Rua lnterl,/entor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andaÍ, Centro - CEP] 63.010-015 - JuazeÍro do Nortc - CÉ

Fone: (88)3199-0361 - e-maili cpl@juazeiro.ce,gov.br - siter www,juazeirodonorte,ce.qov.br
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7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar mmo emitida a ordem bancária para

pagamenlo.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorido o recebimento da nota íscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuSo do objeto do contrato.
7,4 - Gondições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍiniüvo do objeto da contratação,

conforme disposlo neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

\-/ c) os dados do contÍato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagaç e

f) evenfual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eÍTo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova$o da regulaÍidade

Íiscal, mnstatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofciais ou à

documentagão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutençao das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) idenüficar possível raÉo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou enüdade,
proibição de onhatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por\-/ escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa mnsiderada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos respnsáveis pela liscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentês e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contÍatual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no'123,

de 2006, não sofreÉ a retenção úibutaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçpo de comprovaçã0, por meio de documento

oícial, de que faz jus ao lratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

Rua lnterventor FÍancisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Foner (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce,gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce,gov.br \
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cúusulA otrAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELEcIMENTo oo eoutLÍaflo EcoNôMrco.
FINANCEIRO

8.'l - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Apos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratantê, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e conduídas apos a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeko, o inlenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No c€so de atraso ou não diwlgação do índice de reaiustamento, a contratante pagará à conlratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tiio logo seja

divulgado o Índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferiçoes Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

conkatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeko inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajuslado, ou ainda, em caso de forp maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e exkacontratual, nos teÍmos do Arl. 124,lnciso ll, alínea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de alo administraüvo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbío econômico-Íinanceiro deveÉ ser formulado duranto a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaÉo nos temos do art. 107 da Lei no 14.133D021.

cúusulA NoNA. DAs oBRtcAçóEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigk o cumpdmenh de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presenle

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

conlrato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exeolção do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14.1331202'l;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conlrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o 0rgão competente para adoção das medidas cabÍveis, quando do descumprimenlo de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramênte protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

Rua lntewentor FÍancisco Erivôno Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - .luazeiro do Norte - CE
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9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeko feitos pela

contratada, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis;

9.í1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrMA. DAs oBRrcAçóES DA GoNTRATADA

í0.í - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecêde a dala da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
í0.3 - Atender às deteÍminaÉês regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de2021l e prestar lodo esclarecimenlo ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, mnigir, remover, reconsÍuir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verifcarem vícios, deíeitos ou inconeÉes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo conlratual pelo contratante, que licará autoízado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Cenidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçpo específica, cuja inadimplência não lransfere a

responsabilidade ao contÍatante e náo poderá onerar o objelo do contrato;
í0.8 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidenle que se
verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitaçáo;

10.11 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 202'l);
'10.12 - Comprovar a ÍeseÍva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo Íxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, paÍágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021l:
10.13 - Guardar sigilo sobre lodas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, excelo quando oconer algum dos eventos anolados no art. '124, |, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

Rua Interventor Frônclsco Envano Cruz, no 120 - 10 dndar, CentÍo - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Nortc - C!
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10.16 - Alocar os empregados necesúrios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do mntrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feramentas e utensílios
demandados, cuja quanlidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste mntrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permiür a utilização do habalho do menor de dezoito anos

em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA. DAs TNFRAçoES E sANçoEs ADMtNtsrRATtvAs
11.1 - Comete infração administraüva, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
'11.1.1 - Deixar de entregar a dodJmentação exigida para o processo ou não entrêgar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1í.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao úlümo lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedk para ser desdassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do instrumento convocatório;
1'1.í.3 - Não celebrar o contrato ou nâo enúegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í'1.í.3.1 - Recusar-se, sem jusüficativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o insúumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1'1.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o processo ou prestaÍ dedaração falsa
durante o úâmite;
1 í.1.5 - Fraudar o processo;

í 1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Praicar atos ilÍcitos com vislas a frustrar os objeüvos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no aí. 5o da Lei no 12.846, de 2013;
11.2-Com fulcro na Lei n0 í4.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos
conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 -Advertência;
11.2.2-Multa;
í 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

I 1.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 í.3.2 - As peorliaridades do caso concreto;

Ruô lnterventor FÍancisco Erivêno Cruz, no 120 - 10 ôndaÍ, Centro - CEPI 63.010-015 - luôzeiro do Nortc - CE
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í 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

I 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Adminisúação Pública;

1 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientaçoes

dos órgãos de mntrole.
í 1.4 - A multa será remlhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'11.4.1 - Para as inÍraçoes previstas nos ilens 11.1.'1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5o/o a15% do valor do

contrato.
11.4.2-Paraas infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6, í1.í.7 e 1í.'1.8, a multa será de15% a

30% do valor do contrato.

I 1.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de mulh.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ontado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se jusüficar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sangão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das iníraçoes dispstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como

pelas infra@es administraüvas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e '11.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observaÉ o prazo

previsto no art. '156, 
§50, da Lei no 14.13312021.

1í.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ala de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.1., crlracleizaá o descumprimento total da obrigagão assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos têrmos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pedencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo,
apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.'11 - Caberá Íeqrrso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicafo das san$es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão remnida, que, sê não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerk sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, mntado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberâ a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sançáo de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

í 1.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sançoes previstas neste instrumento não exdui, em hipótese alguma, a obrigaçao de

reparação integral dos danos causados.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execu@o.
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cúusulA DÉcrMA TERCETRA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpídas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
í3.2 - Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
í3.2.1 - Quando a não condusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) FicaÉ ele mnsütuído em mora, sendoJhe aplicáveis as respecüvas sanções administralivas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conlrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execuçâo contratual.
í3.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. í37, da Lei no 141$n021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos í38 e 139 da referida lei.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei nq 14.133,

de2021.
í5.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3 - As alteraçóes contrafuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei no 14.133,de2021.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. DA PUBLICA

16.1 - lncumbiÉ ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respeclivo sítio oÍcial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DECIMA SÉIMA - Do FORO
'17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeho do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçâ0, mnforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 29 de Fevereio de 2024.

Josi e Pereira de Sousa
ado(a) de Despesas

Secretaria Mu de Desenvolvimento e Trabalho

CONTRATANTE

STEN lO Pl ERRE COSTA trãH,ffi.§trsãr851í',"
SILVA:03561 3443't3 Hffitr#;',:H"

..r.....r..ÚÚa r

STENIO PIERRE COSTA SILVA
28.027.12'.1000146

CONTRA A

TE MUNHAS

/. cPF.... \5t-o

'ff..cer.. 516 4)3
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i;OMISSÂ0 DELIOIACÀu

EXTRATO DO CONTRATO Folhâ No Í tlJ,

Extrato do Contrato n' 2024.02.29-0002. Dispensa de Licitação n" 2024.02.20.1. Fundamento Lesal:
Art. 75, inciso II, da Lei no 14.133121. PaÉes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa STENIO PIERRE COSTA
SILVA, inscrita no CNPJ sob o no 28.027 .12110001-46. Obieto: Contratação de serviços a serem
prestados na locação de brinquedos, carriúos de picolé, máquinas de algodão, abrangendo os serviços
de decoração de ambientes para eventos realizados junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Noúe/CE. Valor do Contrato: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Visência Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Stenio Pierre
Costa Silva.

Data: 29 de fevereiro de 2024.
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r Ertrato rlq'Cantrato n" 2024.01. H{001.. Dispeirsa dç Liciiaçlo n"
?024.0229J', t.rlndàmentol-eeú tut- ?5, inciso ll, da l-àint 14.133l'

1 21. Partes: O' Íuniclpio de Juazeko do Norte, atrav& dà Qüardi

. 'Ctvil MlrÍopoltgin"" ri*p."q" bUOTÉLECOM Lô4, iirsc'iefrp

C\PJsob o n" 0t l2S.?í4l0ml.$. Obreto, Õontiaa@ó de setviçor

,.le Telei,rniá Fixa C.rmrrtadj - STFC a ietcá prestados na'

tiisfonib{lizaçÃo-tle linha tridXiiio (151), pr"" ri"bitiàr, Ct ,nrl.de

llrgénêia c Emcrgênita daCuarda Civil Metrópolitaha GCIM) de

Jugzeiro do.Noftq/CE, compreendénd6 ôs scrvtçoa de.inríã-laçãor

. assinanrra blstca, líga@ laair, e códido tridiei.o & ut{iCâde púbtica-.

: Valoç do Contnm;R$ 9.6m,0Ô(nqvc milereiscentâr rcair). Vielêncla

; Contratual, I 2 (doze) meses. Signatáriôrr Jo?ifna; CôIreià.dbs"Saqtoo

e Fmhriso l.ouriyal.Femanilc Filho. ,
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